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CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 2414/24 SA, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024

Autoria: Ver. Professor Shinayder.

Ao Senhor
Edmundo Nunes
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr.
GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo Integrar conteúdos de
sustentabilidade no currículo escolar.

Câmara Municipal de Formosa,25 de novembro de 2024.

Vereador

JUSTIFICATIVA
Além de desenvolver a consciência ambiental, a sustentabilidade na escola forma agentes de mudança. Os
alunos são estimulados a aplicar o conhecimento adquirido para resolver problemas ambientais reais, tanto
dentro quanto fora da escola.
Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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